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TEtrMo r)E coNTRATo DE r_ocaçtÀo
t)E r.rQtrtPAMENTO Qti[. ENTRti St
CELIII}RAM A I'REFEII-I]RA
NITlNICIP,{I, t,E ILHA COMPRIDA [. A
IiMPI{ESA DANILLo ALVI'S I)I.,
CANIAIT(;0 _ }I E

I)clo prcsente lnstruntonto de C'ontrato. as pârtcs" de urn lado. a
PREFEITURA MUNCIPAL DE ILHA coMPI{lDA, [:nritlade I,ública. inserira no
C.N.I']..,.iM.I. soh o tt." 6l.0i7.tt7l,()00 l-07. eortt sctlc proi isirria rra Âr. llcir-a l\1irr'. rr."
I 1.000 Balneário Meu Ilecitnlo. rteste Municipio de llha C'orlpricla. Lstaclo de Sào l)aLrlo.
neste ato representada por scu Pre ll'iro l\{unicipal. o Scnhor I)ECIO JosE vENTtlRA,
dtrrai uttte dcnorttirurtlrr .irrrplerrrrcrrtc 1.01 4 I Al{lA. c. tlc oulro latlo. l lrnrprcsu
DANILLO ALVES DE CAMARCO - ME. inscrira no CNPJ/MF soh o n,,
10.6-56.010i000 I-33 e Inscriçào Municipal n" lt)t)6(X). situada na Arcnida.lúlio I-ranco. n"
L I ll. Bairrtl do Rocitt. MLrnicípio tlc leLrirpc. [:stldo clc Sz]o l)irLrlo. ncstc ato rcprcscntadx
pclo Senhor DANILLO ALVIlS DI CAMAR(iO, brasilciro. casaclo. nrr)r()risrir
auttinotlro. portador da C'c'tltrla cle Iticntidlclc l{(i. n." 9.5.+l l{70. s (i() ( l)[.'Ml] s9b 6 r'r"
971.511t.5+li- 15. rcsidcnte ,J donriciliatkr nr Rua .lLrlio l.ranco. n'' 719. l]airro do Rocio. nu
Munie ipitl de lgtrape. l:stado tlc Sito I)aulo. dorar ante ricnorrrinacla sinrplesrle rrtc
I.OCAI)OR. por tirrça do rcsultaclo do l:dital clc l.icitaçr-io ( orrrite rr 017 l0ll. ujtrsrurrr
entrc si. por L.ste e na rnelhor lrlrnta cle tlireito. o scguintc:

('L.\t sL 1..\ I - IX) Oti,ll.] l'o

('onstitui objcto clo prescntc ('ontrato. a locaçào de 0l (hLrm)
r eictrlo utilitário. Ano tlc Iabricitçtio l partir de ]008- cout capacidade total parir
l8(dezoito) lugares" para execuçito dos scrriços cle transportc de pacientes. residuptcs
ncstc Municipio dc Ilha Cornpricla. I:stltlo dc Sr-ur Paulo. crn loe ais dcÍlnidos cliariantentc.
atrar('s de planilha especilica. cour destino às cidades tlc Si-ro I'aulo. Santos e Sào I)aulo.
colll tlll.l total de atc 22 (r'intc e duas) r iaecns por rnês. durante o período de l6 de Ahril dc
l0l2 à l5 de Agtlsto cle l0 ll. corrlttrnrc cttrttiiçircs c:tltrclecitlus no I:dital tlc I.icitlçr)tr
C.onr itc n" 017,20 I2.

cLAl- sL,t_.\ ll - I).\s Í.St't._('tlICA (ot s

O vcículo x scr aprcscntil(lo dcr cni atendcr iis espccilicrrçõcs crieidls para
rcalizaçào dos serviços. dcvcndo atcncler ijs clatas. huriirios c itirrcriirios apresonlados pcla
t.(X A lARlA. para exccuçi)o. tliiiriir. dos scrr iços.

CLATISULA III - IX) PITAZO

Avanidu Btiru illur, n" I1.000, Bulrt. llau R«.untu - ll,tl..l C0ltpRtD, /Sl, - CEt': I t92S-000
Il-nroil: itt ril ic rt « illttrL'tttt irlt,tp. gttr', ht

Ii,';ttitrt'itr l)o Irtctir iu,aru
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Os recursos necessários ao atenclitrlento do

ocorrerào por conta das verbas cotrsignadas no setor colnpetentc'

Orçarnentáiia lricha n". I)cpat'titttlett to clc Slrútle'

l:sttirtt itt lJ u Irt ati r iLr

ctú*112]r

O prcsentc contrato tcrii I igência a parlir tltl rnês de l(.l dc Abril

de 2012 e yigorarti até l5 de Agosto de l0 ll. clcrenilo o I.O('Al)()R obeclcccr tts tlatrts-

horários e itinerários a scrcrll clelcrnlinados pela LOC'À I ÁRlA

CLÁUSULA IV.I)O PI{ECO

A I.OCA lÁRIA. pe lil prcsclltc locaçÀo c1o r eículo e pe los

serriços a scrcul prcstatkrs" sc ohrig;r it pagar a() l.(x'AtX)R. o ralor dc R$ 700'00

(Setecentos reais), por viagem, para São Paulo e RS l'000,00 (Hum mil reais)' por

,irg., pu., Santós e Saii pauto" a seletr liherados ate o qtritrto tlia útil. do nrôs

sublcqUente ao renciclo. no caixa dl 1.0(-ATARIA. tlc cçn lirrtr icl atlc cotrl o tolill (lc

viagens a sercrr realiz-adas.

CLÁUSI] LAV-l)O\';\LOlt

z,J/L

[)ralorrotalclopresÜllte(.0Iltratoedeaproritltadantetttc
74.800,00(Setentaequatromileoitocentosreais)'paracrccuçiiodo\:'cr\iç\r\
pcriod. dcscrilo na Clátisula l erceira. dcstc contrrto para . cxcrcici. clc l0ll.

Il rCiClltC

dentro rla

t{\
ll()

( oltt ratt )

I)otltçitrr

CLÁUSULA VI - DA ATUALIZAÇA() FINANCEIITA

()raltlrdeqttetrataaCláusulaQuartadesteCtrnlrato.tli]tl
sotierá qualquer tipo de rt:a.iustc ou atualizaçaio' ilté () scu tértnitlo'

CLÁUSU LA VII - DOS II,ECURSOS T' INANCIII{OS

O I alor dc que trata a Clátrsula Quinta deste Contrato' sera

liberado rnensalrnente" atei o quinto diri utit. tlo rrês strbseqtiente ao Vcncido' atrar cs dc

e,npenhnasert.laboraclopelol)cpartanlcnttlclc.ContahilicladcMunicipal.tncdiantc
solicitaçào do Depirrtar.llcnt0 de saúdc da Municipalidacle c contra aprescntaçào do

competente doculnento.

CLÁUSI.]LA VIII - DA FoRMA I) EP A(;AMtINl'O

LO('A'I'ARIA

Ederesponsabiliciarjedal,oCAl.ÁRlAclÍ.ornecirrrentocltr
itinerário e horário. para a realizaçào dos sen iços'

AveniduBeiruMur,n,,ll.0()(),Buln.MeuRctutll|_tl,tI.lC011PRtD.,l/SP-Ct)P:11925-ll()l)
li'muil: i rid i< o' u ilh u<'onrDrirlu't»'r!o\ hr
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cr,Áusutlx-DAsoBRrcACONS T NNSPONSABIL IDADES DO LOCADOR

É de responsabilidade da LOCADORA, todas as despesas de

combustíveis, motorista, manutenção e de demais despesas necessárias à realização dos

serviços.

CLÁUSULA XI - DA RESCIS Ão

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato,

na hipótese de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no Artigo 78 - Incisos I a XVIII
da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA XII - INADIMPLÊNCIA E SAN oESC

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,

de açordo com as cláusulas é condições avençadas e as nonnas da Lei Federal n.' 8.666/93

e suas alterações, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou

parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá a

LOCATÁNA aplicar ao LOCADOR as sanções previstas no Artigo 77, daLei Federal n.o

8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n'o

8.6661gi e suas alterações, sujéita-se ainda o LOCADOR a multa de l0% (dez por cento)

do valor total deste Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas,

atualizados pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.

CLÁUSULA XIII - DO PROCESSO DE LICITACAo

O presente Contrato é celebrado nos termos do edital de

Licitação - convite n" 02712012, observando-se os dispositivos constantes da Lei Federal

n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA XIV - DISPOSICOES FINAIS

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no

presente Contrato, obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados

pelas partes.

CLÁUSULA XV - SUPORTE L GAL

ln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
Avenida Beira Mar, n" 11.000, Ba

E-mail: Iuridicd@ilhacoml) rila.sp.sov.br



Prefeitura Munici al de llha Co

cr-,ÁusULA XVI - DO FORO

Ilha Comprida, 16 de Abril de2012.

DECIO JOSB VENTURA
Prefeito Municipal

DANILLO ALVES DE CAMARGO-ME
Locador (a)

ln. Meu Recanto - ILHA COMPNIDA/SP - CEP: 11925-o0o

lri

o presente contrato é celebrado com base na Lei Federal n.o8.666, de 21 de Junho de 1 .993 e suas alterações posteriores.

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape,com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimiras questões que surgirem durante a execução deste conirato e, não forem resolvidas
amigavelmente.

_. E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas asdisposições estabelecidas neste Instrumento e bem assim, observar fielmente osdispositivos legais em vigor sobre o assunto, especialmente os da Lei Federar n.o g.666, de21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.
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Àvenida Beira Mar, no 1 1.000' Ba
E mail:

Cvú+il,2 a44

lt ritli ocomorida.so.sov.br

Estôncia Balneária

TESTEMUNHAS:


